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Dispõe sobre autorização para abertu 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL Josi CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu saneio 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito de CZ$500 . 000,oo (qui -
nhentos mil cruzados), destinado a construção e/ou melhoria dos -
serviços de abastecimento de água e/ou serviços de esgotos sanit! 
rios neste município. 

Artigo 2Q. - As despesas decorrentes com a execução -
da presente Lei correrão por conta da anulação dos recursos espe­
cificados na Lei número 1.243, de 04 de setembro de 1 . 986 . 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de 
novembro do ano de 1.986. 

~~ 
DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 

Registrado no livro de 
por afixação no local de costume 
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, em seguida publicado -
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